
2) O Regulamento n. o 1347/2001 deve ser interpretado no sentido 
de que não afecta a validade e a possibilidade de uso, correspon
dente a uma das situações visadas no artigo 13. o do Regulamento 
(CEE) n. o 2081/92 do Conselho, de 14 de Julho de 1992, 
relativo à protecção das indicações geográficas e denominações de 
origem dos produtos agrícolas e dos géneros alimentícios, das 
marcas de terceiros preexistentes nas quais figura o vocábulo «Ba
varia», registadas de boa fé antes da data de apresentação do 
pedido de registo da indicação geográfica protegida «Bayerisches 
Bier» desde que, relativamente a estas marcas, não se verifiquem os 
motivos de nulidade ou de caducidade previstos nos artigos 3. o , n. o 
1, alíneas c) e g), e 12. o , n. o 2, alínea b), da Primeira Directiva 
89/104/CEE do Conselho, de 21 de Dezembro de 1988, que 
harmoniza as legislações dos Estados-Membros em matéria de 
marcas. 
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Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 7 de 
Julho de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/República Helénica 

(Processo C-369/07) ( 1 ) 

(«Incumprimento de Estado — Auxílios de Estado — Medidas 
para execução de um acórdão — Artigo 228. o CE — Sanções 
pecuniárias — Sanção pecuniária compulsória — Quantia 

fixa») 

(2009/C 205/05) 

Língua do processo: grego 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: E. Righini, I. Hadjiyiannis e D. Triantafyllou, agentes) 

Demandada: República Helénica (representants: A. Samoni-Ran
tou e P. Mylonopoulos, agentes, V. Christianos e P. Anestis, 
dikigoroi) 

Objecto 

Incumprimento de estado — Artigo 228. o CE — Não execução 
do acórdão do Tribunal de Justiça, de 12 de Maio de 2005, no 
processo C 415/03 — Violação dos artigos 3. o e 4. o da Decisão 
2003/372/CE da Comissão, de 11 de Dezembro de 2002, re
lativa aos auxílio concedidos pela Grécia à companhia Olympic 
Airways (JO L 123, p. 1) — Não adopção das medidas para 
recuperar um auxílio que é incompatível com o Tratado, assim 
como um auxílio que foi ilegalmente concedido — Pedido de 
fixação de uma sanção pecuniária compulsória 

Dispositivo 

1) Não tendo tomado, até ao termo do prazo fixado no parecer 
fundamentado, as medidas necessárias à execução do acórdão de 
12 de Maio de 2005, Comissão/Grécia (C-415/03), sobre a 
restituição dos auxílios declarados ilegais e incompatíveis com o 
mercado comum, em consonância com o artigo 3. o da Decisão 

2003/372/CE da Comissão, de 11 de Dezembro de 2002, re
lativa aos auxílios concedidos pela Grécia à companhia Olympic 
Airways, a República Helénica não cumpriu as obrigações que lhe 
incumbem por força dessa decisão e do artigo 228. o , n. o 1, CE. 

2) A República Helénica é condenada a pagar à Comissão, por 
depósito na conta «Recursos próprios da Comunidade Europeia», 
uma sanção pecuniária compulsória no montante de 16 000 euros 
por dia de atraso na tomada das medidas necessárias para dar 
cumprimento ao acórdão de 12 de Maio de 2005, Comissão/ 
/Grécia, já referido, a partir de um mês após a data da prolação do 
presente acórdão e até à execução do referido acórdão de 12 de 
Maio de 2005. 

3) A República Helénica é condenada a pagar à Comissão das Co
munidades Europeias, por depósito na conta «Recursos próprios da 
Comunidade Europeia», a quantia fixa de 2 milhões de euros. 

4) A República Helénica é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 269, de 10.11.2007. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 9 de 
Julho de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/Reino de Espanha 

(Processo C-397/07) ( 1 ) 

(«Incumprimento de Estado — Impostos indirectos que inci
dem sobre as reuniões de capitais — Sociedades de capitais — 
Directiva 69/335/CEE — Artigos 2. o , n. os 1 e 3, 4, n. o 1, e 7. o 
— Imposto sobre as entradas de capital — Isenção — Con
dições — Transferência da sede de direcção efectiva ou da sede 
estatutária de um Estado-Membro para outro Estado-Membro 
— Imposto sobre as entradas de capital destinadas a activi
dades comerciais exercidas num Estado-Membro por sucursais 
ou estabelecimentos permanentes de sociedades estabelecidas 

noutro Estado-Membro») 

(2009/C 205/06) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: E. Gippini Fournier e M. Afonso, agentes) 

Demandado: Reino de Espanha (representantes: B. Plaza Cruz e 
M. Muñoz Pérez, agentes) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação da Directiva 69/335/CEE 
do Conselho, de 17 de Julho de 1969, relativa aos impostos 
indirectos que incidem sobre as reuniões de capitais (JO L 249, 
p. 25; EE 09 F1 p. 22) — Transferência da sede de uma socie
dade — Regulamentação nacional que prevê a tributação de 
uma transferência de sede na medida em que a sociedade em 
causa não esteja sujeita ao imposto sobre as entradas de capital 
no Estado-Membro de origem — Condições de aplicação das 
isenções obrigatórias
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Dispositivo 

1) O Reino de Espanha: 

— ao sujeitar às condições previstas no artigo 96. o da segunda 
disposição adicional da versão consolidada da Lei relativa ao 
imposto sobre as sociedades (Disposición Adicional Segunda 
del texto Refundido de la Ley del Impuesto sobre Sociedades), 
aprovado pelo Decreto-Lei Real n. o 4/2004, de 5 de Março 
de 2004, a isenção do imposto sobre as entradas de capital 
das operações referidas no artigo 7. o , n. o 1, alínea b), Direc
tiva 69/335/CEE do Conselho, de 17 de Julho de 1969, 
relativa aos impostos indirectos que incidem sobre as reuniões 
de capitais, tal como alterada pelas Directivas 73/79/CEE do 
Conselho, de 9 de Abril de 1973, 73/80/CEE do Conselho, 
de 9 de Abril de 1973, e 85/303/CEE do Conselho, de 10 
de Junho de 1985, 

— ao sujeitar ao imposto sobre as entradas de capital a trans
ferência, de um Estado-Membro para Espanha, da sede de 
direcção efectiva ou sede estatutária de sociedades de capitais 
que não tenham sido sujeitas a um imposto semelhante no seu 
Estado-Membro de origem, e 

— ao sujeitar ao imposto sobre as entradas de capital os capitais 
afectos às actividades comerciais exercidas no território espa
nhol por sucursais ou estabelecimentos permanentes de socie
dades estabelecidas num Estado-Membro que não aplica um 
imposto semelhante, 

não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força da 
Directiva 69/335, tal como alterada pelas Directivas 73/79, 
73/80 e 85/303. 

2) A acção é julgada improcedente quanto ao restante. 

3) O Reino de Espanha é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 269, de 10.11.2007. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 25 de 
Junho de 2009 (pedido de decisão prejudicial do Raad van 
State — Países Baixos) — Exportslachterij J. Gosschalk & 
Zoon BV/Minister van Landbouw, Natuur en 

Voedselkwaliteit 

(Processo C-430/07) ( 1 ) 

[«Decisão 2000/764/CE — Despistagem e vigilância epide
miológica da encefalopatia espongiforme bovina — Regula
mento (CE) n. o 2777/2000 — Medidas de apoio ao mercado 
— Medidas veterinárias — Participação da Comunidade no 
financiamento parcial do custo dos testes — Directiva 
85/73/CEE — Possibilidade de os Estados-Membros financia
rem a parte não assumida pela Comunidade por meio da 
cobrança de taxas nacionais de inspecção das carnes ou de 

taxas para a luta contra as epizootias»] 

(2009/C 205/07) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Raad van State 

Partes no processo principal 

Recorrente: Exportslachterij J. Gosschalk & Zoon BV 

Recorrido: Minister van Landbouw, Natuur en Voedselkwaliteit 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Raad van State (Países Baixos) 
— Interpretação do artigo 1. o , n. o 3, da Decisão 2000/764/CE 
da Comissão, de 29 de Novembro de 2000, relativa aos testes a 
realizar em bovinos para detecção da presença de encefalopatia 
espongiforme bovina e que altera a Decisão 98/272/CE relativa 
à vigilância epidemiológica das encefalopatias espongiformes 
transmissíveis (JO L 305, p. 35), do artigo 2. o , n.os 1 e 2, do 
Regulamento (CE) n. o 2777/2000 da Comissão, de 18 de De
zembro de 2000, que adopta medidas excepcionais de apoio ao 
mercado da carne de bovino (JO L 321, p. 47), do artigo 1. o , n. o 
2, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 1258/1999 do Conselho, 
de 17 de Maio de 1999, relativo ao financiamento da política 
agrícola comum (JO L 160, p. 103), do Regulamento (CE) n. o 
1254/1999 do Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabe
lece a organização comum de mercado no sector da carne de 
bovino (JO L 160, p. 21) e do artigo 5. o , n. o 4, último período, 
da Directiva 85/73/CE do Conselho, 29 de Janeiro de 1985, 
relativa ao financiamento das inspecções e controlos sanitários 
da carne fresca e da carne de aves de capoeira (JO L 32, p. 14), 
modificada e codificada pela Directiva 96/43/CE (JO L 1162, p. 
1) — Despistagem da BSE — Testes rápidos aprovados — 
Financiamento exclusivo pela Comunidade ou co-financiamento 
obrigatório pelos Estados Membros com repercussão dos custos 
para os operadores económicos mediante taxas — Acórdão 
proferido no processo C 239/01, Alemanha/Comissão 

Dispositivo 

1) O artigo 2. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 2777/2000 da 
Comissão, de 18 de Dezembro de 2000, que adopta medidas 
excepcionais de apoio ao mercado da carne de bovino, conforme 
alterado pelo Regulamento (CE) n. o 111/2001 da Comissão, de 
19 de Janeiro de 2001, deve ser interpretado no sentido de que se 
aplica aos testes de despistagem da encefalopatia espongiforme 
bovina obrigatoriamente efectuados nos Países Baixos, em Maio 
e Junho de 2001, em toda a carne de bovinos com mais de 30 
meses de idade abatidos para consumo humano. 

2) O artigo 2. o , n. o 1, do Regulamento n. o 2777/2000, conforme 
alterado pelo Regulamento n. o 111/2001, deve ser interpretado 
no sentido de que a proibição de comercialização de carne de 
bovinos com mais de 30 meses de idade que não tenham dado 
resultado negativo no teste de despistagem da encefalopatia espon
giforme bovina, por ele imposta a partir de 1 de Janeiro de 2001, 
constitui uma medida veterinária, na acepção do artigo 1. o , n. o 2, 
alínea d), do Regulamento (CE) n. o 1258/1999 do Conselho, de 
17 de Maio de 1999, relativo ao financiamento da política 
agrícola comum, que se insere nos programas de erradicação e 
vigilância da encefalopatia espongiforme bovina.
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